
INDICAÇÃO Nº 
266
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar o restabelecimento do pagamento do Adicional de Local de Exercício aos integrantes do Quadro de Magistério e Quadro de Apoio Escolar da Escola Estadual “Prof. Dr. Oscar de Moura Lacerda”, localizada no município de Ribeirão Preto/SP. 

JUSTIFICATIVA

Mais uma vez a direção, professores e funcionários da Escola Estadual “Prof. Dr. Oscar de Moura Lacerda”, foram surpreendidos com a edição da Resolução SE nº 8, de 27-01-2014, dispondo sobre a concessão de Adicional de Local de Exercício (ALE) para as unidades escolares da rede estadual de ensino. 

Com efeito em meio a extensa relação de escolas que constam da referida resolução não se encontra a Escola Estadual  “Prof. Dr. Oscar de Moura Lacerda”. Situação curiosa haja vista que a escola fazia jus ao ALE até o ano de 2007, por se tratar de uma escola incluída dentre as de vulnerabilidade social, tanto assim que as escolas de educação básica e ensino fundamental ciclo I e II, próximas a ela, de longa data, recebem o benefício. 

Alguns dos professores e funcionários da Escola Estadual “Prof. Dr. Oscar de Moura Lacerda” alegam circunstancias desfavoráveis que, a seu ver, justificaria enquadrá-los nos dispositivos estabelecidos pelas Leis Complementares nº 669, de 20/12/1991 e 687, de 07/10/1992, razão pela qual temos sido procurados por esses servidores públicos que, com razão, amargam sentimento de injustiça frente à decisão governamental, principalmente ao constatarem que os integrantes dos Quadros de Magistério e de Apoio Escolar das escolas vizinhas não ficaram alijadas desse complemento salarial.

Assim, diante de todo o exposto aguardamos que Sua Excelência, o senhor Governador, instar a Secretaria de Educação, por sua digna Secretária, a rever os termos da Resolução SE nº 8, de 27-01-2014, de modo a corrigir possível distorção em relação ao tratamento que vem sendo dado aos servidores da referida unidade escolar.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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